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INDICACAO N° 277/2025

Senhor Presidente, apresento a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 113 ao art. 115
do Regimento Interno a presente Indicago, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flavio
César Bruno Teixeira Filho, como também a Secretéria de Infraestrutura, Sra. Kivia Livia
Rocha de Oliveira, a implantagdo de calcamento, iniciando no final do cal¢amento em
freﬁte ao Posto de Saude do distrito de Gargas, seguindo até a residéncia do Sr. Tiago, nas

proximidades da Marcenaria, e virando a esquerda, até o final do calcamento préximo a
residéncia do Sr. Esli.

JUSTIFICATIVA

A implantago desse calgamento € necessaria para melhorar as condi¢des de trafego,
reduzir a poeira e facilitar o acesso dos moradores e visitantes da regifio, principalmente em
periodos chuvosos, quando a locomogéo € dificultada pela lama e irregularidades no terreno.

Além disso, essa obra valoriza as residéncias € comércios locais, contribuindo para o
desenvolvimento urbano e a qualidade de vida da populagéo da area mencionada.

Nestes termos, pe¢o deferimento.

Plenario Pedro Jacinto de Oliveira, 14 de fevereiro de 2025.
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